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Pelo presente, vimos encaninlur a V.Exa., o Veto Pdrcial e nosms
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iustifrcativas, em

Cokxando-nos à dispo§ção Wa prcslar quaisquer erclarecimenlos
que se façam necesfuios, subscrew>me

Cordialmente
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referenle ao Projeto de Lei Le$atiuo n" 026/2003.
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ
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Carnpo Magro.28 de novembro de 2003.

Senhor Presidente

l'enho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para

os ilevitlos fins, que, nos termos clo artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica tlo
N4unicípio de Campo Magro. resolvo vetar parcialmente, e4rqieto-de-I-É+'o

o uepasso a expor:
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b* ç, a propositura dispõe sobre a taxa de

cobrança tle ontribuição de Melhoria, conforme artigo 8l e 82 da Lei no

5.172166 (Cl-N), artigo 145, inciso III, da Constituiçâo Federal/88, revogando

a Lei Municipal n'140/2000, e artigos do "Capínrlo X" da Lei Municipal no

036197 . dando outras providências.

Inclino-me, em princípio, favoravelmente à proposta, fruto de

meritório trabalho dessa Casa Legislativa, no sentido de buscar soluções

importantes quanto as obras pÍrblicas realizadas no intuito de promover a

Melhoria do Bem-Estar da população, e em virtude disto esta Egrégia Câmara

manifestou-se favorável a um novo tratamento sobre a Cor rtribuição de

Melhoria.

Enfretanto, vejo-me compelido a negar meu assentimento ã urtigo
ll deste projeto de lei, o qual sofreu uma emenda, que possui trma

.iustificativa eivada de incorreção técnic4 pois a multa moratória destina-se a

garantir o cumprimento do Pagarnento da Contribuição de Melhoria" e por
conseqüência ser um instrumento inibitório da mora.

E ainda, o artigo 192, pariryrafo 3o da Constituição Federzü aduz

sobre 'I'AXA DE JUROS, e não menciona a limitação de l2o/o para MULTA
MORA'I'ÓRIA, em virtude da nebutosidade presente na Justificativ4 não

poderei comungar desse erro técnico -iurídico existente, pois houve um
desacerto do legislador ao expor suas ideias a essa Egxégia Câmara.
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Não obsrante o louvável intuito do legislador de melhorar a
legislação atual, tal como formulacta, o mesmo fere a definição jurídica de
multa moratória já exposta.

Assim, mister que me manifeste favorável à redação anterior a
ementla proposta.

Exposto, desse modo, os fundamentos de veto parcial ao projeto de
Lei no 26, de 2003, restihri a matéria ao reexuune dessa irusire casa Legisrátiva.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta admiração.
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